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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei visa instituir no âmbito do Município de 

Mariana a semana do incentivo ao aleitamento Materno, destinado à reflexão 

sobre a importância da amamentação dos bebês, bem como seus múltiplos 

benefícios tanto para a criança comopara a mãe. 

Estudos científicos apontam que o aleitamento materno é essencial na 

vida inicial de qualquer bebê, estando ligado ao combate à desnutrição e 

mortalidade infantil, dentre incontáveis benefícios. 

Segundo o Saúde Brasil, site relacionado ao Governo Federal, o 

aleitamento materno reduz em 13% a mortalidade até os cinco anos, evita 

diarréia e infecções respiratórias, diminui o risco de alergias, diabetes, 

colestero! alto e hipertensão, leva a uma melhor nutrição e reduz a chance de 

obesidade. Além disso, o ato contribui para o desenvolvimento da cavidade 

bucal do pequeno e promove o vínculo afetivo entre a mãe o bebê. 

O Ministério da Saúde (MS) e a Organização Mundial de Saúde (OMS) 

trabalham durante o Mês do Aleitamento Materno para promover a importância 

do leite da mãe, que deve ser o alimento exclusivo do bebê nos primeiros seis 

meses de vida, e que traz diversos benefícios aos pequenos e suas mamães. 

Pesquisas ainda apontam que a cada ano que a muiher a ' 
i i 1 1 CAMARA ÍJBÉFÉBÃ JE MARIANA risco de desenvolver câncer de mama reduz em 6%. L ÃF%S SSHR) ADE 

benefícios da amamentação extrapolam a relação mãe e en Os& 

todos. | . 
Drefidente etretário 

Infelizmente, não são todas as crianças que recebem esse ampar 

alimentar, pois muitasmães deixam de amamentar seus filhos logo que nascem 

devido a inúmeros motivos, como por exemplo, o parto prematuro, morte da 

mãe durante o parto, a mãe diagnosticada com algum tipo de vírus, etc. Por sua 

vez, o recém-nascido passa a ter sua saúde comprometida. 

A intenção deste projeto é buscar sanar as dificuldades que tanto o bebê 

ou a mãe podem vir a enfrentar nesse sentido, uma v ue o início da vid 

exige mais cuidados. )mab



GABINETE DA VEREADORA SÔNIA AZZI 
Rua José Bernardino de Souza, 03 - Rosário 

Mariana - MG — Tel; 3557-1383 

Email: soniaazzíoficial(ªªail.com 

Assim, pretende-se trazer para a população em geral a importância da 

doação do leite materno humano, desmistificando mitos e aumentando os 

números de nutrizes interessadas em fazer a doação de leite e 

concomitante, a criação do Banco de Leite Materno Humano em nossa 

cidade. 

Mariana, 23 de Agosto de 2022 
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PROJETO DELEIN.º 113 — /2022 

Câmara Municipa) de Mariana INSTITUI! NO ÁMBITO DO 
Protocolosobnº 112 MUNICÍPIO DE MARIANA A 
—— SEMANA — MUNICIPAL — DE 

EM ÉÉ—QÁD“M& INCENTIVO AO ALEITAMENTO 
SlConLUA SPl MATERNO. 

Art 1º - Fica instituída a “Semana Municipal de incentivo ao Aleitamento 

Materno" no município de Mariana - MG. 

S$1º o evento denominado deverá ser celebrado anualmente, durante a 

primeira semana do mês de agosto, período em que se comemora a "Semana 

Mundial de incentivo ao Aleitamento Materno”". 

82º Este evento passa a integrar o calendário oficial de eventos municipais, 

Art. 2º O símbolo oficial do evento será um Laço dourado e poderá o poder 

público estimular seu uso, bem como sua divugação nas mídias digitais. 

Art. 3º São objetivos da Semana municipal de Incentivo ao Aleitamento 
Materno”" 

I- Incentivar a prática da amamentação exclusiva até 6 meses e continuada 

por 2 anos ou mais. 

II- Estimular o interesse da sociedade na promoção, proteção e apoio ao 

aleitamentomaterno e á mãe lactante, principalmente nos primeiros meses 

de vida da criança. 

II- " Disseminar informações sobre os benefícios do aleitamento materno para 

as mãe e crianças. 

IV-  Sensibilizar os diversos segmentos da sociedade para que compreendam 

e apoliem amulher que amamenta. 

V- —Praticar o estímulo à doação do leite materno, às entidades que 

necessi as doações para as crianças de UTI NEO VIDA. 
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Art. 4º O poder executivo municipal poderá firmar parcerias para obter 

colaboração com entidades públicas e privadas para a concretização dos 

objetivos da Semana Municipal. 

Art. 5º Esta lej entra em 01/01/2023. 

Mariana, 23 de Agosto de 2022 
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